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Rejeição 960 - Obrigatório o preenchimento de Grupo de Tributação do
ICMS monofásica sobre combustíveis.

 

Erro: https://prnt.sc/lAOVc4RqDZZ9
Como Resolver
Para resolver a rejeição 960 verifique se o produto informado com código (cProdANP)está
devidamente cadastrado na tabela de produtos monofásicos disponibilizada pela SEFAZ, o grupo
imposto deve ser preenchido obrigatoriamente com um dos CST sujeitos a tributação monofásica
(CST= 02, 15, 53, 61).
Resumindo, o CST do produto, no caso Combustível, possa está incorreto, pois houve mudanças
recentemente, apenas alteando CST para correto resolvendo a Rejeição.
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